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1ª QUESTÃO DISCURSIVA 

 
GABARITO 

A questão vale 40 pontos 

Item 1 - Os incêndios podem ser classificados em classes A, B, C, D e K. O incêndio classe A é originado pela queima de materiais 
combustíveis sólidos que geram resíduos (papel, madeira etc) e pode ser combatido com água. O incêndio classe B é causado 
pela combustão de líquidos ou gases inflamáveis, combustíveis, graxas e plásticos que queimam apenas em superfície e não 
geram resíduos. Esse tipo de incêndio pode ser combatido com espuma mecânica, por exemplo. O incêndio classe C é gerado 
pela queima de equipamentos e instalações elétricas energizadas, tais como quadros de força, fiação elétrica e pode ser 
combatido com gás carbônico. O incêndio classe D é causado por metais combustíveis como magnésio, titânio, potássio, lítio, 
sódio e zircônio e pode ser combatido com extintor a base de cloreto de sódio. Por fim, o incêndio classe K envolve a combustão 
de óleos e gorduras utilizados em cozinhas e é combatido com extintor classe K (base alcalina). 

Item 2 - As edificações se classificam quanto a sua ocupação, altura, dimensões em planta e características construtivas. 

Item 3 - Para qualquer sistema de hidrante ou de mangotinho, o volume mínimo de água da reserva de incêndio deve ser 
determinado através da fórmula V = Q * t. Nessa fórmula, Q é a vazão de duas saídas do sistema aplicado, em litros por minuto; 
t é o tempo de 60 minutos para sistemas dos tipos 1 e 2 e de 30 minutos para sistema do tipo 3; e V é o volume da reserva em 
litros. A vazão Q é tabelada na NBR 13714. 
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Item 1 - Calculam-se o IBUTG e a taxa metabólica considerando a ponderação no tempo, levando a 30,3 °C e 120.5 W. 

Item 2 - A taxa metabólica leva a um IBUTGmax de 32,75 °C, que é superior ao valor calculado. Assim, as condições de trabalho 
são adequadas. 

Item 3 - Medidas preventivas: disponibilizar água fresca potável (ou outro líquido de reposição adequado) e incentivar a sua 
ingestão; ou programar os trabalhos mais pesados (acima de 414W - quatrocentos e quatorze watts), preferencialmente nos 
períodos com condições térmicas mais amenas, desde que nesses períodos não ocorram riscos adicionais. 

Medidas corretivas: adequar os processos, as rotinas ou as operações de trabalho; ou alternar operações que gerem exposições 
a níveis mais elevados de calor com outras que não apresentem exposições ou impliquem exposições a menores níveis, 
resultando na redução da exposição; ou disponibilizar acesso a locais, inclusive naturais, termicamente mais amenos, que 
possibilitem pausas espontâneas, permitindo a recuperação térmica nas atividades realizadas em locais abertos e distantes de 
quaisquer edificações ou estruturas naturais ou artificiais. (NR-15 – 4.1 e 4.2). 

 


